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INDICAÇÃO: 1617/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo e ao 
Secretário de Infraestrutura a construção de 
um Centro de Referência a Juventude, 
Cultura, Arte, Ciência e Esporte, no bairro 
Conjunto Timbó.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a construção 
de um Centro de Referência a Juventude, Cultura, Arte, Ciência e Esporte, no bairro 
Conjunto Timbó, em Maracanaú. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 23/09/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A construção de um Centro de Referência a Juventude, Cultura, Arte, Ciência e 
Esporte no Bairro Timbó, em Maracanaú, se faz necessária para proporcionar um 
espaço de integração e desenvolvimento para os jovens da região. Além disso, o 
centro irá fomentar a cultura, arte, ciência e esporte, contribuindo para a formação 
educacional e cultural da comunidade local, promovendo inclusão social e 
oportunidades de crescimento para a juventude.
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